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no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Educação da 
Universidade de São Paulo, Profa. Dra. Carlota Boto, contendo 
dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) do 
Departamento a que concorre, anexando os seguintes docu-
mentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Livre-Docente 
outorgado pela USP ou por ela reconhecido;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitida pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 4º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em sua situação regular no Brasil.

§ 5º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 6º - Para fins do inciso II, o candidato deverá apresentar 
um dos seguintes documentos: a) diploma de Livre Docente; b) 
publicação no Diário Oficial de portaria do Reitor designando 
o candidato para a função de Professor Associado; c) cópia do 
despacho do Reitor homologando o respectivo concurso de Livre 
Docente; ou d) tela extraída do Sistema Marte contendo a situa-
ção funcional do candidato, demonstrando estar no exercício da 
função de Professor Associado.

§ 7º - Caso o candidato não satisfaça a exigência do inciso 
II, e desde que não pertença a nenhuma categoria docente na 
USP, poderá requerer sua inscrição como especialista de reco-
nhecido valor, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 80 do 
Estatuto da USP, o que dependerá da aprovação de dois terços 
dos membros da Congregação.

§ 8º - No ato da inscrição, os candidatos com necessidades 
especiais deverão apresentar solicitação para que se providen-
ciem as condições necessárias para a realização das provas.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 11 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Educação da Universidade de São Paulo, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e oitenta dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 151, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – julgamento dos títulos - peso 5 (cinco);
II – prova pública oral de erudição - peso 2 (dois);
III – prova pública de arguição - peso 3 (três);
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. O julgamento dos títulos, expresso mediante nota 

global, deverá refletir os méritos do candidato como resultado 
da apreciação do conjunto e regularidade de suas atividades, 
compreendendo:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
IV – atividade de formação e orientação de discípulos;
V – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
VI - diplomas e outras dignidades universitárias.
Parágrafo único: No julgamento dos títulos deverão preva-

lecer as atividades desempenhadas nos cinco anos anteriores 
à inscrição.

5. A prova pública oral de erudição será pública e realizada 
com base no programa previsto neste edital, de acordo com 
o artigo 156 do Regimento Geral da USP e o art. 43, § 2º do 
Regimento da Faculdade de Educação da USP.

I – compete à comissão julgadora decidir se o tema escolhi-
do pelo candidato é pertinente ao programa acima mencionado;

II – o candidato, em sua exposição, não poderá exceder 
a sessenta minutos, devendo ser promovida a sua interrupção 
pela Comissão Julgadora quando atingido o 60º (sexagésimo) 
minuto de prova;

III – ao final da apresentação, cada membro da comissão 
poderá solicitar esclarecimentos ao candidato, não podendo o 
tempo máximo, entre perguntas e respostas, superar sessenta 
minutos;

IV – cada examinador, após o término da prova de erudição 
de todos os candidatos, dará a nota, encerrando-a em envelope 
individual.

6. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 
terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

9. Serão considerados habilitados os candidatos que obti-
verem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

10. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

11. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

12. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

13. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

14. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

III, referência MS-3, ou Professor Contratado II, referência MS-2, 
claro/cargo temporário nº 1261371, para o Departamento de 
Engenharia de Energia e Automação Elétrica – PEA, na especiali-
dade “Conversão Eletromecânica de Energia e seu Laboratório”, 
conforme edital 115-2022 de abertura de inscrições, publicado 
no DOE de 13.08.2022, para o qual estão inscritos, na categoria 
Mestre, os candidatos Daniel Ribeiro Gomes e Orlando Cirullo 
Filho. A comissão de seleção estará constituída dos seguintes 
membros titulares:

Titulares:
Prof. Dr. Luiz Lebensztajn – Associado – PEA/EPUSP - Pre-

sidente
Prof. Dr. Julio Carlos Teixeira – Adjunto – UFABC
Prof. Dr. Pedro Pereira de Paula – Doutor – IPEN
Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a 

comissão de seleção acima mencionados.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABI-

LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO
Comunicado
O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e Con-

tabilidade de Ribeirão Preto comunica que não houve inscritos 
ao concurso de títulos e provas visando o título de livre-docente, 
junto ao Departamento de Administração, conforme Edital 
FEARP 053/2022, publicado no D.O. de 07/10/2022.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABI-
LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado
O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e Con-

tabilidade de Ribeirão Preto comunica que não houve inscritos 
ao concurso de títulos e provas visando o título de livre-docente, 
junto ao Departamento de Administração, conforme Edital 
FEARP 055/2022, publicado no D.O. de 07/10/2022.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 Edital FEUSP nº 97/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR TITULAR NO DEPARTAMENTO DE METODO-
LOGIA DO ENSINO E EDUCAÇÃO COMPARADA (EDM) DA 
FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora da Faculdade de Educação da Universidade de 
São Paulo torna público a todos os interessados que, de acordo 
com o decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada 
em 27/10/2022, estarão abertas, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, com início às 08:00 horas (horário de Brasília) do 
dia 09/12/2022 e término às 17:00 horas (horário de Brasília) 
do dia 06/06/2023, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para provimento de 01 (um) cargo de Professor Titular, 
referência MS-6, em Regime de Dedicação Integral à Docência e 
à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 222780, com o salário de R$ 
19.855,85 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e 
oitenta e cinco centavos), Março/2022, junto ao Departamento 
de Metodologia do Ensino e Educação Comparada (EDM), nas 
áreas de conhecimentos: Área de Ciências Humanas, Área de 
Didática, Área de Ensino de Ciências e Matemática, Área de 
Infância e Área de Linguagem e Educação, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

Área de Ciências Humanas - EDM0344 Fundamentos Teó-
rico-Metodológicos do Ensino de Geografia, EDM0345 Funda-
mentos Teórico-Metodológicos do Ensino de História, EDM0346 
Projeto Integrado de Estágio em Docência em Ciências Huma-
nas, EDM0417 Metodologia do Ensino de História I, EDM0418 
Metodologia do Ensino de História II, EDM0419 Metodologia 
do Ensino de Ciências Sociais I, EDM0420 Metodologia do 
Ensino de Ciências Sociais II, EDM0421 Metodologia do Ensino 
de Geografia I, EDM0422 Metodologia do Ensino de Geografia 
II, EDM0423 Metodologia do Ensino de Filosofia I, EDM0424 
Metodologia do Ensino de Filosofia II, EDM0429 Metodologia 
do Ensino de Psicologia I, EDM0430 Metodologia do Ensino de 
Psicologia II e 4800702 Pesquisa Educacional: Questões Teórico-
-Metodológicas e Prática Pedagógica.

Área de Didática - EDM0291 Elementos de Pedagogia e 
Didática: interação entre educação e saúde, EDM0325 Coorde-
nação do Trabalho na Escola II, EDM0400 Educação Especial, 
Educação de Surdos, Língua Brasileira de Sinais, EDM0402 Didá-
tica, EDM1111 Didática I, EDM1112 Didática II, EDM1333 Currí-
culos e Programas 4801700 Educação Especial - Fundamentos, 
Políticas e Práticas Escolares, 4800702 Pesquisa Educacional: 
Questões Teórico-Metodológicas e Prática Pedagógica, 4800703 
Educação Comparada e 4800707 Projeto Integrado de Estágio 
em Docência em Educação Especial.

Área de Ensino de Ciências e Matemática - EDM0341 
Fundamentos Teórico-metodológicos do Ensino de Matemática, 
EDM0342 Fundamentos Teórico-metodológicos do Ensino de 
Ciências, EDM0343 Projeto Integrado de Estágio em Docência 
em Matemática e Ciências, EDM0425 Metodologia do Ensino de 
Física I, EDM0426 Metodologia do Ensino de Física II, EDM0427 
Metodologia do Ensino de Matemática I, EDM0428 Metodologia 
do Ensino de Matemática II, EDM0431 Metodologia do Ensino 
de Química I, EDM0432 Metodologia do Ensino de Química 
II, EDM0433 Metodologia do Ensino de Ciências Biológicas 
I, EDM0434 Metodologia do Ensino de Ciências Biológicas II, 
EDM0471 Metodologia do Ensino de Geociências e Educação 
Ambiental I, EDM0472 Metodologia de Ensino de Geociências e 
Educação Ambiental II e 4800702 Pesquisa Educacional: Ques-
tões Teórico-Metodológicas e Prática Pedagógica.

Área de Infância - EDM0340 Projeto de Estágio em Docên-
cia em Educação Infantil, EDM0347 Fundamentos Teórico-
-Metodológicos do Ensino de Arte, EDM0348 Fundamentos 
Teórico-Metodológicos do Ensino de Educação Física, EDM0445 
Metodologia do Ensino de Educação Física I, EDM0446 Meto-
dologia do Ensino de Educação Física II, EDM1327 Educação 
Infantil, 4800702 Pesquisa Educacional: Questões Teórico-Meto-
dológicas e Prática Pedagógica e EDM0350 Projeto Integrado de 
Estágio em Docência em Linguagens.

Área de Linguagem - EDM0349 Fundamentos Teórico-
-Metodológicos da Alfabetização, EDM0350 Projeto Integrado 
de Estágio em Docência em Linguagens, EDM0405 Metodologia 
do Ensino de Português I, EDM0406 Metodologia do Ensino 
de Português II, EDM0407 Metodologia do Ensino de Francês 
I, EDM0408 Metodologia do Ensino de Francês II, EDM0409 
Metodologia do Ensino de Inglês I, EDM0410 Metodologia do 
Ensino de Inglês II, EDM0411 Metodologia do Ensino de Alemão 
I, EDM0412 Metodologia do Ensino de Alemão II, EDM0413 
Metodologia do Ensino de Latim I, EDM0414 Metodologia do 
Ensino de Latim II, EDM0415 Metodologia do Ensino de Línguas 
Orientais I, EDM0416 Metodologia do Ensino de Línguas Orien-
tais II, EDM0437 Metodologia do Ensino de Italiano I, EDM0438 
Metodologia do Ensino de Italiano II, EDM0439 Metodologia do 
Ensino de Espanhol I, EDM0440 Metodologia do Ensino de Espa-
nhol II, EDM0441 Metodologia do Ensino de Grego I, EDM0442 
Metodologia do Ensino de Grego II, EDM0449 Metodologia do 
Ensino de Linguística I, EDM0450 Metodologia do Ensino de 
Linguística II e 4800702 Pesquisa Educacional: Questões Teórico-
-Metodológicas e Prática Pedagógica.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Educação da Universidade 
de São Paulo.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 

e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 5417 – PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE ROTI-
NAS ADMINISTRATIVAS(Administração).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/44/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/36018

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/12/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5503 – ESTUDOS DA 
LOGÍSTICA INTERNACIONAL E ECONOMIA(Logística).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/47/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/36032

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/12/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 89 – ASSESSORAMENTO 
EMPRESARIAL(Secretariado).

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO publicado no Diário Ofi-

cial de 02 de novembro de 2022, Poder Executivo, Seção I, 
página 654, referente a indicação de Comissão Julgadora para 
o concurso público de títulos e provas visando o provimento de 
título de Livre Docente na Escola de Artes, Ciências e Huma-
nidades da Universidade de São Paulo, conforme Edital EACH/ 
ATAc 023/2022. Onde lê-se: “Prof. Dr. Luis Antônio Bittar Venturi 
(FFLCH/USP - Titular); Prof. Dr. Bernardo Mançano Fernandes 
(UNESP - Associado)”, leia-se: Prof. Dr. José Gilberto de Souza 
(UNESP); Elvio Rodrigues Martins (FFLCH/USP).

  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
RETIFICAÇÃO DO EDITAL EACH/ATAc 67/2022, publicado 

no Diário Oficial de 02 de dezembro de 2022, Poder Executivo, 
Seção I, página 281, referente a abertura de processo seletivo 
para contratação de 1 professor temporário para o curso de 
Gestão Ambiental na Escola de Artes, Ciências e Humanidades 
da Universidade de São Paulo.

No item 4, onde lê-se: “I. ACH1137 - Análise Financeira e 
Prestação de Contas

em Gestão Socioambiental
II. ACH1113 - Princípios de Administração
III. ACH0152 - Sociedade, Meio Ambiente e Cidadania”
Leia-se: "I. ACH1021 Recursos Naturais e Meio Ambiente;
II. ACH1041 Resolução de Problemas I."
 Edital CSCRH-SP 125/2022
CONVOCAÇÃO
A Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade 

de São Paulo convoca o candidato TIAGO MAURÍCIO FRANCOY 
a entrar em contato com o Centro de Serviços Compartilhados 
em Recursos Humanos, situado na Rua Arlindo Bettio, nº 1000, 
Ermelino Matarazzo, São Paulo - SP (e-mail: rhsaopaulo@usp.
br), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia 
seguinte ao da presente publicação, munido de todos os docu-
mentos, para dar andamento a sua nomeação como Professor 
Titular, cargo/cargo nº 1027840, referência MS-6, em RDIDP, na 
Área de Conhecimento Ambiente, conforme Edital EACH/ATAc 
054/2019 de Abertura de inscrições, Publicado no Diário Oficial 
do Estado de 02/10/2019, e Edital EACH/ATAc 036/2022 de Rela-
tório de Resultado Final/Classificação e Homologação, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 23/09/2022.

Edital CSCRH-SP 128/2022
CONVOCAÇÃO
A Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Universidade 

de São Paulo convoca as candidatas GLAUCE CRISTINE FERREI-
RA SOARES e JOYCE DA COSTA SILVEIRA DE CAMARGO a entrar 
em contato com o Centro de Serviços Compartilhados em Recur-
sos Humanos, situado na Rua Arlindo Bettio, nº 1000, Ermelino 
Matarazzo, São Paulo - SP (e-mail: rhsaopaulo@usp.br), no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da 
presente publicação, munidas de todos os documentos, para 
dar andamento a nomeação como Professor Doutor, Cargo/
cargo nº 1232207 e 1232215, referência MS-3, em RDIDP, junto 
ao Curso de Obstetrícia, na área de conhecimento Ciências da 
Saúde, especialidade Assistir e Cuidar em Obstetrícia, conforme 
Edital EACH/ATAc 003/2022 de Abertura de inscrições, Publicado 
no Diário Oficial do Estado de 22/02/2022, e Edital EACH/ATAc 
037/2022 de Relatório de Resultado Final/Classificação e Homo-
logação, publicado no Diário Oficial do Estado de 23/09/2022.

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 Edital CSCRH 124/2022
CONVOCAÇÃO
A Escola de Comunicações e Artes da Universidade de São 

Paulo convoca o candidato MASSIMO DI FELICE a entrar em 
contato com o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos 
Humanos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao da presente 
publicação, munida de todos os documentos, para dar anda-
mento a sua nomeação como Professor Titular, Cargo: 1027913, 
referência MS-6, em RDIDP, junto ao Departamento de Relações 
Públicas, Propaganda e Turismo, na especialidade de “Redes 
e Comunicações Digitais”, conforme Edital nº 23-2020-ECA, 
publicado no D.O.E. de 07/03/2020, retificado em 07/05/2020, 
25/01/2022 e em 26/02/2022; Comunicado de Retomada dos 
Concursos, publicado no D.O.E. em 05/01/2022 e Edital 34-2022-
ECA, Homologação do Relatório Final, publicado no D.O.E. de 
06/09/2022, retificado em 12/10/2022.

 ESCOLA POLITÉCNICA
 EDITAL - EP/CONCURSOS – 184-2022
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS – 115-2022
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Será realizada, nos dias 19, 20 e 21 de dezembro de 2022, 

com início às 09 horas do dia 19 de dezembro de 2022, no 
Departamento de Engenharia de Energia e Automação Elétricas, 
situado à Av. Prof. Luciano Gualberto, Travessa 3, nº 158, Prédio 
da Engenharia Elétrica, Cidade Universitária, São Paulo/SP, CEP 
05508-010, a segunda etapa (apenas candidatos portadores do 
título de Mestres) do processo seletivo para a contratação de 01 
(um) docente temporário nas categorias Professor Contratado 

uso das atribuições e competências conferidas por meio do § 1º 
do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 
16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas altera-
ções), HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no compo-
nente curricular 1663 – TEORIA GERAL DO PROCESSO(Serviços 
Jurídicos).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVA-

LHO – MATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 103/19/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/32319

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/12/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MAT-
TOS CARVALHO, da cidade de MATÃO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
2674 – ENFERMAGEM EM CLÍNICA MÉDICA E CIRÚRGICA 
I(Enfermagem).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MATTOS CARVA-

LHO – MATÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 103/22/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/32468

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/12/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SYLVIO DE MAT-
TOS CARVALHO, da cidade de MATÃO, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 113 – BIOLOGIA (BASE NACIONAL COMUM) (Ensino 
Médio (BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários Forma-
tivos/ PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/33/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/35806

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/12/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
85 – ARTE(S) (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)(Ensino 
Médio (BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários Forma-
tivos/ PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/34/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/35807

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/12/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, e 
republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), HOMO-
LOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente curricular 
649 – MATEMÁTICA (BNCC/ ETIM / MTEC / EM COM ÊNFASES)
(Ensino Médio (BNCC/ ETIM/ MTec/ EM com Ênfases/ Itinerários 
Formativos/ PD)).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/40/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/35984

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/12/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5262 – INTERFACES WEB 
I(Informática para Internet Integrado ao Ensino Médio (MTec – 
Programa Novotec Integrado) – MTec–PI).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/41/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/35995

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/12/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), e 
considerando a não ocorrência de candidatos inscritos e/ou 
aprovados e/ou os ausentes, ENCERRA o Processo Seletivo 
Simplificado no componente curricular 5042 – INTERNET E 
PROTOCOLOS(Desenvolvimento de Sistemas).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/42/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/36005

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/12/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 
e republicada no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado no componente 
curricular 5100 – OPERAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE APLICATI-
VOS I(Informática).

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR JOÃO RAYS 

– BARRA BONITA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 040/43/2022 – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2022/36010

DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 
06/12/2022

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL COMENDADOR 
JOÃO RAYS, da cidade de BARRA BONITA, no uso das atribuições 
e competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da 
Deliberação CEETEPS 41, de 9, publicada no DOE 16/08/2018, 

ritadiniz
Realce
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